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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Ofício nO3699/2020 - SES

Ao Excelentíssimo Senhor
LISSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
CEP: 74.115-900 - Goiânia - GO.

Assunto: RELATÓRIO COMACG N° 11/2020 - CEAPSOL

Senhor Presidente,

GOIANIA, 03 de abril de 2020.

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório da COMACG nO 11/2020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000011895738), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no período
de 28 de junho a 24 de dezembro de 2019, concemente à execução do Contrato de Gestão nO003/2013-
SES/GO e Termos Aditivos fimlado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a
Organização Social de Saúde (OSS), Instituto Sócrates Guanaes, para o gerenciamento, operacionalização
e execução das ações e serviços do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio
Solidariedade - CEAPSOL.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário (a) de
Estado, em 12/05/2020, às 10:53, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016.

:::Ol:!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento _conferir&id _orgao _acesso _externo=1 infonnal1do o código verificador
000012433893 e o código CRC 55BE7118.

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC I 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO - GAOS
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

RELATÓRIO COMACG

RELATÓRJO COMACG N° 11/2020 - COMACG/GAOS/SUPÉRlSES/GO

8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 003/2013/SES/GO

'~ CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO PROLONGAD,A E CASA DE APOIO CONDOMÍNIO SOLIDARIEDADE - CEAPSOL

JUNHO A DEZEMBRO/2019

ORGANIZAÇÃO SOCIAL

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG

GOIÂNIA, MARÇO 2020.

1. INTRODUÇÃO

o presente Relatório trata da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão -
COMACG no que diz respeito às metas de produção e desempenho referentes ao 8° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nO003/2013-SES/GO,
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a Organização Social de Saúde (OSS), Instituto Sócrates Guanaes, para o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e senriços do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio
Solidariedade - CEAPSOL
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A COMACG fora instituída pela Portaria n° 518/2018 SES-GO, de 11 de junho de 2018, com o objetivo de monitorar e avaliar os
Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e as OSS, acompanhando o desempenho das instituições.

No entanto, por estarem diretamente ligadas. à Gerência de Avaliação de Organizações Sociais/Superintendência de Performance
(GAOS/SUPERlSES/GO), participaram da avaliação semestral, as demais coordenações da referida Gerência, com o intuito de conferir uma
avaliação mais abrangente acerca da atuação da OSS na Unidade de Saúde.

Preliminannente, informa-se que para o acompanhamento dos resultados, a GAOS utiliza os sistemas eletrônicos de informação, a
saber: Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF), para controle financeiro e contábil da execução contratual; Sistema ARGOS -
Monitoramento em Saúde e Sistema de Gestão de Organização Social (SIGOS) da Secretaria de Estado da Saúde - (SES), para monitoramento de
resultados assistenciais e dos indicadores de qualidade; e Key Pelformance Indicators for Health (KPIH), para o acompanhamento das informações
de custos apuradas pelas Unidades de Saúde.

Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte forma: reunião presencial com apresentação dos dados
de produção (quantitativos e qualitativos) pela Organização Social, validada ou não pela apresentação realizada pelos membros da GAOS, os quais
empreenderam apontamentos para a OSS, com o intuito de promover a melhoria do processo de gestão.

A partir de então, abriu-se prazo de 10 (dez) dias para que a Organização Social produzisse o seu relatório de execução, o qual foi
encaminhado por meio do Relatório de Execução (v. 000012233290) no Processo Administrativo 202000010007225, tal como disposto no Contrato
de Gestão n° 00312013:

9. O PARCEIRO PRIVADO deverá elaborar e encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde, em modelos por esta estabelecidos, relatórios de execuçào [ ..] do
mês subsequente ao semestre avaliado (ênfase acrescida).

De posse de todos os dados, a GAOS procedeu pela juntada e análise das informações.

É válido ressaltar que dada a complexidade dos dados avaliados, cada Coordenação foi responsável pela elaboração do relatório
técnico de sua respectiva área e competência. Isto é, a partir da avaliação e análise proferida por cada coordenação, conforme seu objeto de trabalho,
dentro de sua competência técnica e especificidade, os dados foram compilados e consolidados em um único Relatório da COMACG n° 11/2020 -
COMACG/GAOS/SUPERlSES/GO, referente ao período de 28 de junho a 24 de dezembro de 2019.

Esclarecemos que as análises aqui apresentadas não limitam ou sobrepujam a avaliação individual, diária, contínua, de cada
coordenação integrante da referida Gerência, confornle os seus processos de trabalho, já estabelecidos, posto que o Relatório de Execução traz um
consolidado de infonnações referentes a um período especifico que pode divergir do período de emissão dos relatórios internos de cada coordenação.

2. ANÁLISE DOS DADOS

2.1. Análise realizada pela Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão (COMFIC)

A Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão - COMFIC, após análise do Relatório de Execução
(v. 000012233290), de acordo com o acompanhamento conclui que:

2.1.1. Produção Assistencial - Parte Fixa

A Organização Social cumpriu as metas de produção (Parte Fixa) do CEAP-SOL neste semestre, quais sejam:

_ Internação (Saídas Hospitalares): foram 825 (oitocentos e vinte e cinco) saídas hospitalares, distribuídas em Clínica Médica com
340 (trezentos e quarenta) e Casa de Apoio 485(quatrocentos e oitenta e cinco), com volume total 16,5% acima ao planejado para o período.

_ Atendimentos Ambulatoriais: superaram, quantitativamente, a meta semestral de 6.408 consultas estipuladas pelo Contrato de
Gestão, com um volume de de 7.040 (sete mil e quarenta) atendimentos no semestre em análise.

Tabela O I. Descritivo quantitativo dos serviços contratados e realizadosBGI R"H"'oJi ""I""',, I~;,,""JI R"I""",, ILR"H"d" 11Re,H,,'o11"'H,",0 J
Contratado I lJTolerância

do

D~,,,",, p= EJBBEJEJBEJ Realizado Contrato
Junho julho agosto setembro outubro novembro dezembro de Gestão(%)

Clinica ~~~[~~=][~~~JG01 295 10115,29%1Médica
Internação Casa de []88088~GGB(Saidas ApoioHospitalares)

(al~j amento) 10,00%
I TOTAL 1I 5 ILJ~JI 150 11 129 I1 161 IL~~L::TILJI 708 ILlli:::JI16,53% ,

Atividade Consulta 0GEJBBBGI 6.408 JB["86% IAmbulatorial
Não-
Médica

2.1.2. Indícadores de Qualidade - Parte Varíável( Metas de Desempenho)

O Contrato de Gestão estabelece que 10% do valor global do orçamento, denominado parte variável, está vinculado ao cumprimento
de metas relativas à avaliação de indicadores de qualidade que são acompanhados mensalmente e valorados a cada trimestre.
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• Os indicadores da parte variável definidos para o CEAP-SOL para o primeiro trimestre, março a maio de 2019, e segu d Je.~~~ O

junhooa agosto de 201?; in~luem: Ta~a ~e Ocupaçã.o Hospitalar (2: 80%), Média de permanência Hospitalar (~8 dias), Índice de Úlce a Orl'tilf!i7 t"'
« IOYo),Farmacovlgilancla - Avahaçao dos pacientes com relação ao uso racional de medicamentos( <_ 80%), Avaliação de reaç es ad~sa!;74S O
medicamentos - RAM quanto à gravidade (>_ 70%) que ficaram assim distribuídas: Y'I

'"1
- Taxa de Ocupação Hospitalar - A meta a ser cumprida é uma ocupação maior ou igual a 80% dos leitos do Hospi

trimestre de julho a setembro foi alcançado o percentual de 71,67% de média e para o trimestre de outubro a dezembro foi atingido média 7 ,
média;

- Média de permanência Hospitalar (TMP) - A meta a ser cumprida neste Indicador é uma média de permanência menor ou igual a 8
dias. A média do (TMP) do CEAP-SOL foi de 9,13 dias para o primeiro trimestre e de 9,97 dias para o segundo trimestre;

- Índice de Úlcera por Pressão - A meta a ser cumprida neste Indicador é de um índice menor que 10%. O CEAPSOL apresenta
uma média de 0,66% no primeiro trimestre analisado e 0,5% no segundo trimestre;

- Farmacovigilância : Avaliar os pacientes com relação ao uso racional de medicamentos> ou = 80% - para o trimestre de junho a
setembro foi alcançado o percentual de 100% de média e para o trimestre de outubro a dezembro foi atingido a mesma proporção de análise.

- Reações adversas a medicamentos a medicamentos - RAM quanto à gravidade> ou = a 70% - para o trimestre de junho a
setembro foi alcançado o percentual de 100% de média e para o trimestre de outubro a dezembro foi atingido a mesma proporção de análise.

A Organização Social cumpriu as metas qualitativas (Parte Variável) conforme estabelecido no 8° Termo Aditivo ao Contrato de
Gestão nO 091/2012-SES/GO, atingindo o valor de 100% a receber pelo desempenho, conforme a metodologia descrita no Anexo Técnico IV -
Sistema de Repasse - II Sistemática e Critérios de Repasse e item 2. Avaliação e Valoração dos Indicadores de Desempenho (10% do Contrato de
Gestão).

2.2. Análise realizada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC)

2.2.1. Objeto da Análise da CAC

A análise empreendida pela CAC teve como objetivo avaliar a movimentação financeira e contábil da Organização Social no
período de junho a dezembro de 2019, com vistas a verificar se os recursos públicos transferidos à Organização Social foram aplicados visando o
cumprimento das ações pactuadas e, consequentemente, o alcance dos objetivos do Contrato de Gestão.

~
2.2.2. Metodologia

Para o acompanhamento' financeiro e contábil por parte da CAC/GAOS, empregaram-se quatro etapas distintas, porém
correlacionadas entre si:

a) Acompanhamento e monitoramento dos dados relativos à movimentação financeira "D+ 1" (dia seguinte), que consiste na análise
do fluxo bancário transmitido pela OSS no primeiro dia útil subsequente a ocorrência, através do Sistema de Prestação de Contas Econômico
Financeiro (SIPEF), assinado digitalmente pelo dirigente e pelo contador, ambos responsáveis pela OSS, juntamente com a documentação
comprobatória (Contratos, OP's, Notas Fiscais, Certidões Negativas, DARF's, DUAM's etc.) das ocorrências dos extratos bancários;

b) Exame da "Prestação de Contas Mensal", que é constituído pela compilação e sistematização dos dados financeiros pagos e
transmitidos diariamente, acrescidos dos registros relativos à Folha de Pagamento e Relatórios Contábeis;

c) Análise do "kit contábil" composto pelos seguintes documentos: extratos bancários, diários, razões, balancetes, folha de
pagamento e CAGED, enviado pela OS, em mídia digital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias do mês subsequente;

d) Fiscalização in loco, em casos pontuais, se assim recomendar o interesse público.

2.2.3. Abrangência da Análise

2.2.3.1. Do SIPEF AUDIT (D+1)

Conforme Fluxograma do SiPi'!f-Audit, abaixo, o acompanhamento e fiscalização financeira dos repasses transferidos pela SES,
utilizando a metodologia "D+ 1 ", se inicia no dia seguinte a ocorrência, ou seja, logo após a Organização Social transmitir a movimentação
financeira.

Após a recepção/visualização da transmissão diária, são executadas as etapas abaixo relacionadas, todas via sistema:

IO) Exame dos registros financeiros: análise individualizada dos registros financeiros, ou seja, as entradas e saídas constantes nos
extratos bancários e suas respectivas conciliações com as documentações comprobatórias das operações;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir _web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15317888&infra_siste... 3/7
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20)Validação: as operações são consideradas "regulares" após exame ~a equipe técnica, isto é, sem nenhum~, ~corrência p~ssi~~1de
restrição. Após essa tareià, os apontamentos no SIPEF passam para o status "sem restnça%k (o lançamento fica na cor verde) aquela ocorrenCIa,

30) Restrição: uma vez detectada quaisquer irregularidades e/ou inconformidades nas ,documentaç?es comprobatórias e/ou na
pertinência dos gastos, os registros financeiros recebem uma marcação "com restrição" (o regIstro fica rosa) aquela ocorrencla;

40)Du(!Iicidadellndevido: são lançamentos transmitidos erroneamente em duplicidade/indevido pela .OSS através do S~PEF. Uma
vez detectada essa irregularidade cabe a OS solicitar o estorno da restrição através de e-mail com as informações pertl.nentes a cada reglst:o, e em
seguida a equipe técnica analisa a solicitação e c1assifica-a como duplicidade/indevido no SIPEF. Após esse procedImento a OS devera fazer a
aceitação do procedimento para sanar a irregularidade.

5°) Stand By': Aguarda o contraditório até o prazo máximo de 5 (cinco) dias para reanálise das restrições;

6°) Contraditório: As operações restritas são diligenciadas à OSS, para oportunização do contraditório. Quando respondidas, os
registros financeiros recebem um status "correção aguarda análise (o lançamento fica na cor amarelo)" àquela ocorrência;

7°) Análise do Contraditório: Avaliação do atendimento das inconsistências apontadas que resultam nas seguintes situações:

a) Saneada: quando houver o atendimento integral dos apontamentos diligenciados via "restrição" (sem restrição - ok);

b) Insatisfatória ou Insuficiente: nos casos em que os diligenciamentos não forem atendidos ou forem insuficientes para sanear os
fatos, os quais poderão ser apontados como:

• Erro Formal;

• Indicios de Dano ao Erário;

• Outras Não conformidades;

• Duplicidade/lndevido.

2.2.3.2. Da Prestação de Contas Mensal

Constituiu objeto deste acompanhamento e monitoramento, também, os relatórios transmitidos pelas Prestações de Contas ~sais
nOs19.937, 19.944, 19.968, 19.994,21.029,22.060 e 23.076, referentes aos meses de junho a dezembro de 2019, respectivamente. 1 ./

Na documentação enviada para a Coordenação, consta,"Certidão Declaratória de Regularidade", emitida pelo representante da OS,
onde certifica a regularidade na aplicação dos recursos públicos transferidos, e "Certidão de Regularidade Profissional" do contador Rogério Gerlah
Paganatto, CRC SP-131987/0-3.

Os Balancetes de Verificação do período ora analisado foram objeto de exame, por amostragem, quanto à contrapartida contábil dos
registros financeiros constante no D+ I, que reproduz, com fidedignidade, os Razões Contábeis das contas "Bancos". Os fatos considerados de maior
relevância foram pontuados no Sistema e, compõe o "Relatório de Diligenciamento Diário - RDD".

2.2.3.3. Da Demonstração do Fluxo de Caixa Mensal Realizado

Concernente ao item supra, importante ressaltar que, os dados que compõe as Demonstrações Do Fluxo de Caixa são inseridos no
citado Sistema SIPEF pela respectiva Organização Social por ser a detentora das informações, portanto fica a cargo da OS o zelo, a veracidade e
fidedignidade das informações/valores que são inseridos. Nesta diapasão cabe-nos relatar que, o Condominio Solidariedade, iniciou o mês de junho,
ou seja, 01/06/2019, com saldo bancário de R$ 690.138,92 (seiscentos e noventa mil cento e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).

De acordo com os dados transmitidos, conciliados com a movimentação ocorrida nas respectivas contas bancárias, os gastos nos
meses de junho a dezembro de 2019, totalizaram o montante de R$ 10.461.220,55 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e um mil duzentos e vinte
reais e cinquenta e cinco centavos), demonstrados na Tabela e Gráfico abaixo.

Obs.: Observa-se ausência de conciliação entre os saldos finais constantes do (Anexo lU - Resumo da Movimentação Financeira e
Anexo XXIX - Fluxo de Caixa) com os extratos bancários e balancetes mensais. Denota-se que não houve a devida conferência de Ids, referentes às
entradas e saídas nas contas corrente no mês de dezembro/2019.

Ademais, as solicitações quanto às devidas correções dentro do SIPEF realizadas pela CAC (Coordenação de Acompanhamento
Contábil), não foram atendidas pela OS dentro do prazo estabelecido.
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r OEMOflSTMÇi\O DO FLUXO DE CAIXA .ISGlCONDOMINlO SOllDÁRIEDAOE

~ROTO
('>

I ,. SALDOANTERIOR: 3110512019 JOIm019 311712019 311812019 30l9I2019 31/IM019 3011112019 P. ~ o
Banco Conta MlNimenlo R$ 889.888,58 R$ 947.669,12 R$ 320.012.41 RS 1.236.506,32 R$ 490.50 RS 2.078.832.67 R$ 3.056.165,91 (( O( ~ )blBanco Conta APICB~ào Financeirta RS 250.34 RS 123.37 R$ 14.60 RS 213.696,58 RS 2.627.245.56 RS 609.008.53 RS 686.443.28
ea;x. R$ R$ 1260.80 R. RS 1.<39.50 RS RS R$

\~1" TOTAL 00 SALDO AN'ERJOR: RS 690.138,92 lU 949.073,29 R$ 320,081,01 RS 1.-451.642,.\0 lU 2.627.136,06 R$ 2.681.841.20 lU 3.142.809,19 (~,
2. EIlTAADAS EMCOtH A CORREtlTE 00

...
I 'lÍÉscRiçÃO JUUHO JUUiO AGOSTO sml.lBRQ OUTUBRO NOVEMBRO DEZEUBRO

Repasses ConUalo do Gestão R$ 2.913.501,53 R5 15:653,"'0 R$ 3.858.528,96 RS 2.804.700.23 R$ 2.078.956.42 R$ 1.445.545.71 RS 13384.62 Ri 10_214.769.34
Rentirmmto sobre Aplitaç6es Financejra~ R$ 0.05 R$ 0,05 RS 153,93 RS 141,44 R$ 284.52 RS 186,54 R$ 194,SS RS 961.34
Recuperação de Despesas R. 36.766.46 R$ R. 2.954,05 RS 47.847.89 RS 55.154.14 RS 1.232 837,15 RS 9.000.00 RS 1.347.793.03

Aporte para Caixa (+) R$ 2.100.00 RS 3.m,78 R$ 2.100,00 RS. 4.051.13 RS 2.100,00 R$ 2.100,00 R$ 16.100.00 RS 30.384,91

Desbloqueio Judicial (+) RS R. RS .. R$ 37.516,49 R$ RS R$ RS 37.516,49

SUBTOTAL DE EIlTMOAS: ils 3.012.3S8.04 R$ 19.587.23 RS 3.SS1.736.94 R$ 2.894,256,ge lU 2.136..495,08 lU 2.'680.669140 lU 38.619,-48 lU 11.631.425,11

Resgate A;:freaçAo RS RS R$ R$ RS RS R$ RS

12. TOTAL DE ENTMOAS:
--_.-

RS 3.012.368,04 R> 19.587,23 R> 3.861.736,901 R> 2.ll!loI.~.911 R> 2.136 ..495.08 R$ 2.68o.e69,40 RS 38.679,'8 RS 11.631 ...•.25.11

3. APLICAÇÃO FINAIlCBM

ENTRADACOUTA APLICAÇÃO (+) RS 127,00 RS 46.62 RS 4.016.412,87 RS 3.915.868,36 RS 2.018.412,4~ RS 3.22V69,56 RS 32".752,63 RS 16.420.064.93

SAlDAS OAC/A POR RESGATES f.1 R$ RS RS Ra .. RS lU RS RS

IRRFnOF S/APLICAÇÃO FIflANCE'RA RS 0.02 lU R> 85.04 R$ 49,54 RS 109.06 RS 74,61 R• 78.12 R$ 395.37

;. RESULTADO fAOVFI/I EI.I CI APLICAÇÃO:
.- --

R> 126,98 RS 48,82 RS 4.016.321,83 RS 3,915.616,82 lU 2.018.303,43 RS 3.224.694,95 lU 3244.674,71 RS 16 .• 19.'668.56

4. GASTOS

Investimento RS 1.075.00 RS RS .. RS RS : RS R> R.

Pessool R$ 468.978,13 RS 96.00S,76 R$ 822.403.49 RS 435.341,32 Ri 428.495.68 RS 630.627,48 R$ 508275.74 RS 3.021.152.41

Serviços Ra 1.2S5.065,09 RS 276.860.62 RS 726.781.05 Ri 487.683.09 Ri 579.319,26 RS 462.503.39 Ri '28.515.64 RS 2.963.663.85

rAaterlpls R> 96.293,70 RS 62.3£0.04 RS 79.532,16 RS 39.975,15 RS 146.2S8,6ô RS 82.453,78 RS 85.620.42 lU 496.430.21

Conces5ion6rios (6gua, IUI e telefone) R$ 46.451,67 RS R$ 20.460.54 RS 11.172,06 RS 7.SS5,60 RS 7.509,72 RS 9.466.44 Ra 56.474,46

Trlbtlt~. TnxD5 e ContrlbulÇÔQs R$ 439.325,89 R. 644.09 lU 53 906.25 RS 103.606,13 RS 534.208.97 RS 76.019.02 RS 67655.71 RS 636042.17

A:ecmbolso de Rtlfelos (.) RS 27.467.41 R$ 29.174.29 RS 26.128,72 RS 26.158.96 R> 25.194.19 lU 25.186,48 R$ 24.SI1,35 RS 156.784,01

Rescisões Trobolhista, RS 4.398.57 RS 125.996.22 RS 121.032.47 lU 160.460.26 R> 31.084.55 R5 33.118.13 RS 16.660.34 RS 488.401.97

Despesas com Viagens RS RS 1.315,28 RS 855.03 RS R$ R$ RS RS 2.171,11

m~rlal R$ RS '1.810,79 RS R5 RS RS RS RS 1.810,79

Pensões Allmenllclas RS 2.172,28 RS 2.166.97 RS 2.166.97 R$ 2.475,91 R> 2.'374.76 RS 2.958.68 R. 2.257,33 Ri 14.400.82

Encargos Sobre Folhn de Pagll.mento RS 400355.71 RS 46052,61 RS 874.728.93 RS. 390972.11 R$ 309.520,70 Ri 303.289,92 RS 499.324,36 RS 2.423.888.69
..- _. _._ ...

AS
_.

~. TOTAL DE GASTOS: RS 2.751.583,~ RS 644.3ll9 ,13 RS 2.nI.996.51 '" 1.651.831.81 2.06-t.n2.J7 RS 1.623.n6.B1l R> 1.142,917.33 RS 10.461.220.55

5. TRA/lSFER~NCfAS

TRA/lSFERl/lCIAS DA C/C PARA C/AH RS 127.00 RS 48,82 RS' 4.016.412,87 RS 3.915.668.36 R. 2.018.412,49 RS 3.224.769,56 Ri 3.244.752.83 Ri 16.420:064,93

Aporte "". Caixa (.) RS 2.100.00 RS 3.m,78 RS 2.100.00 R$ 4_051.13 lU 2.100.00 RS 4200,00 Ra 16.100.00 RS 324184.91

B!oqu~o Jucfic:ial (.) R$ RS R$ RS 9.828.51 RS 9.828,51 RS R. 10.118.51 RS 29.785,53

[~. 10TÃL DE TRANSfERiNCIAS íu
._. ._.-.-.-

RS 2.227,00 3.982.60 lU 4.018.~12,81 RS 3.9'29.548,00 R> 2.030.341.00 lU 3.228.959,55 RS 3.210.9ll1,34 lU 16.482.335.31 ,.

to. SALOO F"'AL NO PERIOOO (1 + 2 + 3 • 4 - 6) R5 9'8.823,29 RS 320.337,01 RS 1.4~1.G41,'0 RS 2.674.132.39 RS 2.831.1141,20 RS 3.740.509,19 RS 1.012.064,11

IAOVlfAEIHAÇÃOF"lANCEIRA SElAALTERAçAO NO SALDO BAlICÁRIO

TEV. TnlnsfQr4:lci.;sEntre Comas (Entradas) IR> RS 100,00 RS 2.919.157.25 RS 4.127.105.95 R$ 19.9llO.20 RS 1.618.332,67 RS 1.804.000.00

IRS
i~~

TEV. Tmnsfefencias Entre Contas (Sardas) R. 100,00 RS 2.919.157.25 RS 4.127.105.95 R$ 19.9llO.20 lU 1.678.332.67 R$ 3.035209,15 ...,
[SALDO BAtICÁRIO 30/612019 311712019 311612019 3o,~!1019 31/1011619 3011112019 31/12,,'2019

Bllnco eOn!" Uovlmcnlo R5 g,47A39.12 RS 320.262.41 RS 1236.506.32 RS '90.50 Ra 2.078.832,67 RS 3.056.165,91 R. 869.65

Eklnco Contll Apllceçao RS 123.37 Ra 74,60 RS 213.696.58 RS 2.627245.56 RS 609.008.53 R5 686.443,28 Ri 779.985.91

CAIXA R$ 1.250,80 RS RS 1.439.50 RS RS .. RS Ri~ _ .. _.. .
2.621.136.05 RS 3.142.609,19!SALDOTOTAL lU 948.823,29 RS 320.337.01 RS 1.451.£42,40 RS 2.887;841.20 RS lU 780.855,56

DIFERENÇA(SALDO 00 FlNAL X EXTRATO) R> R> RS Ri 46.396,33 lU -RS 2.100.00 RS 1.231.209,15

12/05/2020

FONTE: EXTRATOS BANCÁRIOS E SIPEF

• Materl!lls

• Pessoal • Serviços

r----.------------.------.--
! Gráfico - Recursos ApliCados

I

FONTE: DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

2.2.4. Da Análise (CAC)

A metodologia D+I entrou em operação a partir de 22/02i2017 e., no período compreendido entre 01/06/2019 a 31/1212019 foram
transmitidos 1,538 registros, dos quais até a presente data foram examinados 384 registros financeiros. Deste total houve diligenciamento a OS de 190
opeTações, por ter sido detectada alguma inconsistência na documentação apresentada e/ou na natureza dos gastos relacionada ao período em
comento.

Ressalta-se que esta Coordenação de Acompanhamento Contábil - CA,C para fins de construção dos seus relatórios, adota períodos
semestrais, observado exercicio financeiro anual e, não, a data em que foi celebrado o respectivo Contrato de GestãolTermo de Transferência de

https:/Isei.go.gov.br/sei/controlador,php?acao=documento Jmprimir _web&acao _origem=arvore _visualizar&id_documento=15317888&infra_siste... 5/7
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Gestão, dentre outros. Portanto cabe ressaltar que não esgota aqui a possibilidade de realização de futuras averigua~ões, nos caso~ ql~e '~ouDer,
podendo ter por escopo os temas que foram abordados e/ou outros que visem garantir a correta aphcaçao dos recursos pubhcos em consonancla com
os objetivos pactuados contratualmente.

2.3. Transparência da OSS

A GAOS também é responsável por acompanhar e receber a documentação das OSS a serem publicada no Portal OSS
Transparência/SES.

Em 2016 iniciaram-se estudos para identificar as exigências legais quanto à transparência das entidades privadas sem fins lucrativos
que recebem recursos púbÚcos para realização de ações de interesse público, no Estado de Goiás. ~ssim, consi?erou-~e a neces_sidade ?a construção
de uma metodologia que orientasse as organizações sociais e seus órgãos supervisores sobre as leIS que se reterem a transparencla publica e sobre
como suas previsões seriam cobradas para efeito de avaliação. Dessa forma, a metodologia foi criada considerando não apenas a lei de acesso à
infonnação, mas ainda as resoluções e recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Por determinação legal, todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, os demais Poderes, bem
como os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as entidades privadas sem fins lucrativos, que recebem recursos públicos, devem disponibilizar
em seus sites informações por eles produzidas e/ou custodiadas, de forma a garantir o direito constitucional de acesso à informação.

Nesse sentido, a Controladoria Geral do Estado customizou, padronizou e estabeleceu um formato de página de acesso à informação
comum a todas as organizações sociais e órgãos supervisores para o alcance da transparência plena.

Em cumprimento ao estabelecido, a Controladoria Geral do Estado realizou, durante os meses de maio e junho ~e 2019, a avaliação
dos sítios de Acesso à InfOlmação das Organizações Sociais OSS com Contrato de Gestão com o Estado e dos seus respectivos Orgãos Supervisores,
referente a cada Contrato de Gestão. Os resultados da referida avaliação foram encaminhados para as OSS contendo as orientações de melhoria a
serem realizadas tanto no sítio do Órgão Supervisor como no sítío da Organização social, de forma a que cada Contrato de Gestão esteja apto a
alcançar a pontuação máxima no ciclo de avaliação.

Assim, durante a reunião de monitoramento, foi destacada a importância de leitura cuidadosa dos relatórios individuais recebidos
sobre este assunto, verificando se todas as recomendações, para atendimento obrigatório à IN 01/2019 da CGE.

Considerando o primeiro relatório de avaliação emitido pela CGE referente ao CEAP-SOL, a unidade hospitalar obteve percentual
de atendimento à legislação vigente de 49,43% (quarenta e nove e quarenta e três por cento).

Considerando que no dia 04 de fevereiro de 2020, a COMACG e integrantes da GAOS reuniram-se com o Instituto Sócrates
Guanaes (ISG), examinando com minúcia o relatório de avaliação emitido pela CGE sobre o baixo percentual apresentado. Na oportunidade,
ratificou-se que o ISG deveria tomar todas as providências cabíveis para o envio da documentação adequada para sanar as inconsistências no Portal
OSS Transparência/SES, de acordo com a metodologia da CGE, o que vem ocorrendo, gradativamente, desde o referido encontro.

3. CONCLUSÃO

Como explanado em linhas retro, cada coordenação procedeu pela avaliação dos dados referentes a sua competência de
monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico específico de sua área, do período constante do relatório, o qual foi colacionado em um único
documento, que tem, também, como objetivo, apontar aspectos para a melhoria do desempenho da Organização Social quanto ao gerenciamento da
Unidade de Saúde avaliada.

A COMFIC procedeu análise do Relatório de Execução do Contrato (v. 000012233290) e valida as informações nele contidas.
Constata que a unidade cumpriu as metas contratualizadas de Produção Assistencial (Parte Fixa), assim como as metas da Parte Variável
estabelecidas no 8° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n° 003/2013-SES/GO para o período em análise (28 de junho a 24 de dezembro de
2019). Todavia, na oportunidade, já sinalizou pela necessidade constante em adotarem estratégias para a manutenção dos índices.

Quanto à transparência da informação, a Gerência tem reforçado continuamente pela necessidade em se atualizarem os dados
exigidos pela Controladoria do Estado de Goiás, bem como em manter os demais informados com a frequência referida na metodologia.

A CAC refere que as informações objeto deste Relatório constituem o resultado dos trabalhos de acompanhamento da
movimentação financeira e contábil, no período de junho a dezembro 2019, Termo de Transferência de Gestão n° 003/20 13-SES/GO, para a gestão e
operacionalização do CEAP-SOL.

É imperioso ressaltar que o sistema, entretanto, é acompanhado diariamente e que as observações dispostas no SIPEF D+ I podem
ser corrigidas, dentro do prazo estabelecido, bem como existe o prazo para defesa e contraditório após a emissão das notas técnicas semestrais, que
subsidiarão a elaboração da prestação das contas anual.

Por oportuno, para clarificar o entendimento, a CAC produz outros relatórios dentro de sua rotina diária de atividades que podem
apresentar informações não contidas no bojo desta análise em razão do período analisado e vice-versa, bem como ante a existência da fiscalização
constante, a qual pode revelar fatos novos que carecem de análise e apontamentos.

Quanto à transparência da informação, a Gerência tem reforçado continuamente pela necessidade em se atualizarem os dados
exigidos pela Controladoria do Estado de Goiás, bem como em manter os demais informados com a frequência referida na metodologia.

GOIANIA - GO, aos 05 dias do mês de março de 2020.

seilm Documento assinado eletronicamentepor CARLOS HENRIQUE BATISTA SALAZAR, Subcoordenador (a), em 30103/2020, às 11:16, conforme
:::a-:.r::' '.' art. 2°, S 2°,m, "b", da LeI 17.039/2010e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamentepor BARBARA ANTONINO DE QUEIROZ, Coordenador (a), em 30103/2020, às 11:43, conforme art. 2°,
S 2°,m, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B,I, do Decreto n° 8.808/2016.
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seil.o. Documento assinado eletronicamente por ROZELMA DE OLIVEIRA MENDES CORREA, Analista, em 30/03/2020, às 11:45,
IUltlllUri. LU S 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016 .
• I'lrõnl",

12/05/2020

Documento assinado eletronicamente por TANIA MARIA DOS SANTOS, Coordenador (a), em 30/03/2020, às 13:09, conforme art. 2°, S 2°, m,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

se~1 Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente, em 30/03/2020, às 13: 17, confonne art. 2°, S 2°, 111,"b",
ISSln! f1J da Lei 17.039/20 IO e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.
elOlr6n1u

seil o. Documento assinado eletronicamente por REGIANE CORREIA DUTRA E SILVA, Coordenador (a), em 30/03/2020, às 13:31, conforme art. 2°,
.,sl~U;W S 2°, m, "b", da Lei 17.039/20 IO e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016 .
• lotrõnlca

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a), em 30/03/2020, às 13:53, conforme art. 2°, S 2°, 111,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

li. '.- : A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_cxterno.php?
. ,. ~ acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 000011895738 e o código CRC C9C4CAC6.

1!IH't..'%..z~ ----------------------------- ------------
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Referência: Processo n° 202000010007225

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIANIA - GO 0- S/C
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 3699/2020 - SES

Ao Excelentíssimo Senhor
LISSA VER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
CEP: 74.115-900 - Goiânia - GO.

Assunto: RELATÓRIO COMACG N° 11/2020 - CEAPSOL

Senhor Presidente,

GOIANIA, 03 de abril de 2020.

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório da COMACG n° 11/2020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000011895738), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no período
de 28 de junho a 24 de dezembro de 2019, concemente à execução do Contrato de Gestão nO003/2013-
SES/GO e Termos Aditivos fimlado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a
Organização Social de Saúde (OSS), Instituto Sócrates Guanaes, para o gerenciamento, operacionalização
e execução das ações e serviços do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio
Solidariedade - CEAPSOL.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RODRIGUES TREVENZOLI,
Superintendente, em 08/04/2020, às 09:01, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3°B, l, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário (a) de
Estado, em 12/05/2020, às 10:53, conforme art. 2°, S 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, l, do
Decreto n° 8.808/2016.

~~5~A autenticidade do documento pode ser conferida no siter-~~tlt:.r. http://sei. go.gov.br/sei/ controlador_ externo.php?
{.~~~~~~ acao=documento _conferir&id _orgao _acesso _externo=l informando o código verificador
~~E~ 000012433893 e o código CRC 55BE71l8.

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO - GAOS
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Referência: Processo nO202000010007225 SEI 000012433893
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

RELATÓRIO COMACG

RELATÓRIO COMACG N° 11/2020 - COMACG/GAOS/SUPERlSES/GO

8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 003/2013/SES/GO

CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO PROLONGADA E CASA DE APOIO CONDOMÍNIO SOLIDARIEDADE - CEAPSOL

JUNHO A DEZEMBRO/20I9

ORGANIZAÇÃO SOCIAL

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES - ISG

GOIÂNIA, MARÇO 2020.

1. INTRODUÇÃO

O presente Relatório trata da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão-
COMACG no que diz respeito às metas de produção e desempenho referentes ao 8° Tem10 Aditivo ao Contrato de Gestão nO003/20J3-SES/GO,
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a Organização Social de Saúde (OSS), .Instituto Sócrates Guanaes, para o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio
Solidariedade - CEAPSOL

https://sei .go.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento Jmprimir _web&acao _ origem=arvore _visualizar&id _documento= 15317888&infra _siste. . . 1/7
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Dimensão

Atividade
Ambulatorial

Intemação
(Saídas

Hospitalares)

A COMACG fora instituída pela Portaria n° 5 I8/2018 SES-GO, de I I de junho de 20 I8, com o objetivo de monitorar e avaliar os
Contratos de Gestão fiJnlados entre a SES/GO e as OSS, acompanhando o desempenho das instituições.

No entanto, por estarem diretamente ligadas à Gerência de Avaliação de Organizações Sociais/Superintendência de Performance
(GAOS/SUPER/SES/GO), participaram da avaliação semestral, as demais coordenações da referida Gerência, com o intuito de conferir uma
avaliação mais abrangente acerca da atuação da OSS na Unidade de Saúde.

Preliminannente, infonna-se que para o acompanhamento dos resultados, a GAOS utiliza os sistemas eletrônicos de informação, a
saber: Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF), para controle financeiro e contábil da execução contratual; Sistema ARGOS -
Monitoramento em Saúde e Sistema de Gestão de Organização Social (SIGOS) da Secretaria de Estado da Saúde - (SES), para monitoramento de
resultados assistenciais e dos indicadores de qualidade; e Key Pelform(lIlce lndicators for Health (KPlH), para o acompanhamento das informações
de custos apuradas pelas Unidades de Saúde.

Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte fOlma: reunião presencial com apresentação dos dados
de produção (quantitativos e qualitativos) pela Organização Social, validada ou não pela apresentação realizada pelos membros da GAOS, os quais
empreenderam apontamentos para a OSS, com o intuito de promover a melhoria do processo de gestão.

A pat1ir de então, abriu-se prazo de 10 (dez) dias para que a Organização Social produzisse o seu relatório de execução, o qual foi
encaminhado por meio do Relatório de Execução (v. 000012233290) no Processo Administrativo 202000010007225, tal como disposto no Contrato
de Gestão n° 003/2013:

9. O PARCEIRO PRIVADO deverá elabomr e encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde, em modelos por esta estabelecidos, relatórios dc execução [...) do
mês sllbsequente ao scmestre avaliado (ênfase acrescida).

De posse de todos os dados, a GAOS procedeu pela juntada e análise das informações.

É válido ressaltar que dada a complexidade dos dados avaliados, cada Coordenação foi responsável pela elaboração do relatório
técnico de sua respectiva área e competência. Isto é, a partir da avaliação e análise proferida por cada coordenação, conforme seu objeto de trabalho,
dentro de sua competência técnica e especificidade, os dados foram compilados e consolidados em um único Relatório da COMACG nO1112020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO, referente ao período de 28 de junho a 24 de dezembro de 2019.

Esclarecemos que as análises aqui apresentadas não limitam ou sobrepujam a avaliação individual, diária, contínua, de cada
coordenação integrante da referida Gerência, confoJnle os seus processos de trabalho, já estabelecidos, posto que o Relatório de Execução traz um
consolidado de informações referentes a um período específico que pode divergir do período de emissão dos relatórios intemos de cada coordenação.

2. ANÁLISE DOS DADOS

2.1. Análise realizada pela Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão (COMFJC)

A Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão - COMFIC, após análise do Relatórío de Execução
(v. 000012233290). de acordo com o acompanhamento conclui que:

2.1.1. Produção Assistencial - Parte Fixa

A Organização Social cumpriu as metas de produção (Parte Fixa) do CEAP-SOL neste semestre, quais sejam:

_ Internação (Saídas Hospitalares): foram 825 (oitocentos e vinte e cinco) saidas hospitalares, distribuidas em Clinica Médica com
340 (trezentos e quarenta) e Casa de Apoio 485(quatrocentos e oitenta e cinco), com volume total 16,5% acima ao planejado para o período.

_ Atendimentos Ambulatoriais: superaram, quantitativamente, a meta semestral de 6.408 consultas estipuladas pelo Conlrato de
Gestão, com um volume de de 7.040 (sete mil e quarenta) atendimentos no semestre em análise.

Tabela O I. Descritivo quantitativo dos serviços contratados e realizados

[JB'Realizado IIBRealIzadOIEJlJ0~1RealIzado 1~3Realiza.?i11Realizado I[Realizado I I BTOle~~ncia

Peso Contratado Realizado /:;.% Contrato
Junho julho I agosto setembro outubro novembro dezembro de ~;.~tãO

~~~\~:D00~00~1 295 10115,29%1

("I~:~~<O)D8c:J8c:J8~GG[17,l5~ 10,00%

Li0AL IL~I 143 II J50 ILi29 JL.~J[_ ...~L I_~JL.i<i.[~L 825_J[@3o/~J

~E~"8BBBL':JGB[6.408, [~t,86%I

2.1.2. Indicadores de Qualidade - Parte Variável( Metas de Desempenho)

O Contrato de Gestão estabelece que 10% do valor global do orçamento, denominado parte variável, está vinculado ao cumprimento
de metas relativas à avaliação de indicadores de qualidade que são acompanhados mensalmente e valorados a cada trimestre.
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, Os indicadores da parte variável definidos para o CEAP-SOL para o primeiro trimestre, março a maio de 2019, e segu d tr!e-~~~ O,
junho a agosto de 2?1.9~in~luem: Ta~a ~e Ocupaçã.o Hospitalar ( ~ ~O%), Média .de permanên~ia Hospitalar (:S8 dias), Í~di:e de Úlce a Or1~i?" r"
« 10%), FarmacovlgllancIa - Avahaçao dos pacientes com relaçao ao uso raCIOnalde medlcamentos( <_ 80%), Avahaçao de reaç es advy:saV4S C
medicamentos - RAM quanto à gravidade (>_ 70%) que ficaram assim distribuídas: ~ ry I )

- Taxa de Ocupação Hospitalar - A meta a ser cumprida é uma ocupação maior ou igual a 80% dos leitos do Hospi' , ~"
trimestre de julho a setembro foi alcançado o percentual de 71,67% de média e para o trimestre de outubro a dezembro foi atingido méd' q,\
média; £.q :I' .

~ ~IJ \

- Média de permanência Hospitalar (TMP) - A meta a ser cumprida neste Indicador é uma média de pennanência meno -J? iit~~S )
dias. A média do (:MP) do C~AP-SOL foi de 9,13 dias para o primeiro trimestre e de 9,97 dias para o segundo trimestre; %' ~ I

- Indice de Ulcera por Pressão - A meta a ser cumprida neste Indicador é de um índice menor que 10%. O CEAPSO~l ..~{:Y
uma média de 0,66% no primeiro trimestre analisado e 0,5% no segundo trimestre; '...:l~

- Farmacovigilância : Avaliar os pacientes com relação ao uso racional de medicamentos> ou = 80% - para o trimestre de junho a
setembro foi alcançado o percentual de 100% de média e para o trimestre de outubro a dezembro foi atingido a mesma proporção de análise.

- Reações adversas a medicamentos a medicamentos - RAM quanto à gravidade> ou = a 70% - para o trimestre de junho a
setembro foi alcançado o percentual de 100% de média e para o trimestre de outubro a dezembro foi atingido a mesma proporção de análise.

A Organização Social cumpriu as metas qualitativas (Parte Variável) confonne estabelecido no 80 Termo Aditivo ao Contrato de
Gestão na 09112012-SES/GO, atingindo o valor de 100% a receber pelo desempenho, conforme a metodologia descrita no Anexo Técnico IV -
Sistema de Repasse - 11Sistemática e Critérios de Repasse e item 2. Avaliação e Valoração dos Indicadores de Desempenho (l0% do Contrato de
Gestão).

2.2. Análise realizada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC)

2.2.1, Objeto da Análise da CAC

A análise empreendida pela CAC teve como objetivo avaliar a movimentação financeira e contábil da Organização Social no
período de junho a dezembro de 2019, com vistas a verificar se os recursos públicos transferidos à Organização Social foram aplicados visando o
cumprimento das ações pactuadas e, consequentemente, o alcance dos objetivos do Contrato de Gestão.

2.2.2. Metodologia

Para o acompanhamento' financeiro e contábil por parte da CAC/GAOS, empregaram-se quatro etapas distintas. porém
cOITelacionadas entre si:

a) Acompanhamento e monitoramento dos dados relativos à movimentação financeira "D+ I" (dia seguinte), que consiste na análise
do fluxo bancário transmitido pela OSS no primeiro dia útil subsequente a oconência, através do Sistema de Prestação de Contas Econômico
Financeiro (SIPEF), assinado digitalmente pelo dirigente e pelo contador, ambos responsáveis pela OSS, juntamente com a documentação
comprobatória (Contratos, OP's, Notas Fiscais, Certidões Negativas, DARF's, DUAM's etc.) das ocorrências dos extratos bancários;

b) Exame da "Prestação de Contas Mensal", que é constituído pela compilação e sistematização dos dados financeiros pagos e
transmitidos diariamente, acrescidos dos registros relativos à Folha de Pagamento e Relatórios Contábeis;

c) Análise do "kit contábil" composto pelos seguintes documentos: extratos bancários, diários, razões, balancetes, folha de
pagamento e CAGED, enviado pela OS, em midia digital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias do mês subsequente;

d) Fiscalização in loco, em casos pontuais, se assim recomendar o interesse público.

2.2.3. Abrangência da Análise

2.2.3.1, Do SIPEF AUDIT (D+1)

Conforme Fluxograma do Sipef-Audit, abaixo, o acompanhamento e fiscalização financeira dos repasses transferidos pela SES,
utilizando a metodologia "D+ J ", se inicia no dia seguinte a oconência, ou seja, logo após a Organização Social transmitir a movimentação
financeira.

Após a recepção/visualização da transmissão diária, são executadas as etapas abaixo relacionadas, todas via sistema:

1°)Exame dos registros financeiros: análise individualizada dos registros financeiros, ou seja, as entradas e saídas constantes nos
extratos bancários e suas respectivas conciliações com as documentações comprobatórias das operações;
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20)Validação: as operações são consideradas "regulares" após exame da equipe técnica, isto é, sem nenhuma ocorrência passivel de
restrição. Após essa taretà, os apontamentos no SIPEF passam para o status "sem restriçã%k (o lançamento fica na cor verde)" àquela ocorrência;

3°) Restrição: uma vez detectada quaisquer irregularidades e/ou inconformidades nas documentações comprobatórias e/ou na
pertinência dos gastos, os registros financeiros recebem uma marcação "com restrição" (o registro fica rosa) àquela ocolTência;

40)Du[!licidadelTndevido: são lançamentos transmitidos erroneamente em duplicidade/indevido pela OSS através do SIPEF. Uma
vez detectada essa irregularidade cabe a OS solicitar o estomo da restrição através de e-mai! com as infonnações pertinentes a cada registro, e em
seguida a equipe técnica analisa a solicitação e classifica-a como duplicidade/indevido no SIPEF. Após esse procedimento a OS deverá fazer a
aceitação do procedimento para sanar a ilTegularidade.

5°) Stmlli By': Aguarda o contraditório até o prazo máximo de 5 (cinco) dias para reanálise das restrições;

6°) Contraditório: As operações restritas são diligenciadas à OSS, para oportunização do contraditório. Quando respondidas, os
registros financeiros recebem um status "colTeção aguarda análise (o lançamento fica na cor amarelo)" àquela ocorrência;

7°) Análise do Contraditório: Avaliação do atendimento das inconsistências apontadas que resultam nas seguintes situações:

a) Saneada: quando houver o atendimento integral dos apontamentos diligenciados via "restrição" (sem restlição - ok);

b) Insatisfatória ou Insuficiente: nos casos em que os diligenciamentos não forem atendidos ou forem insuficientes para sanear os
fatos, os quais poderão ser apontados como:

• Erro Formal;

• Indícios de Dano ao Erário;

• Outras Não conformidades;

• DuplicidadelIndevido.

2.2.3.2. Da Prestação de Contas Mensal

Constituiu objeto deste acompanhamento e monitoramento, também, os relatórios transmitidos pelas Prestações de Contas Nfeilsais
nOs19.937, 19.944, 19.968, 19.994,21.029,22.060 e 23.076, referentes aos meses de junho a dezembro de 2019, respectivamente.

Na documentação enviada para a Coordenação, consta,"Certidão Declaratória de Regularidade", emitida pelo representante da OS,
onde cel1ifica a regularidade na aplicação dos recursos públicos transferidos, e "Certidão de Regularidade Profissional" do contador Rogério Gerlah
Paganatto. CRC SP-131987/0-3.

Os Balancetes de Verificação do período ora analisado foram objeto de exame, por amostragem, quanto à contrapartida contábil dos
registros financeiros constante no D+ I, que reproduz, com fidedignidade, os Razões Contábeis das contas "Bancos". Os fatos considerados de maior
relevância foram pontuados no Sistema e, compõe o "Relatório de Diligenciamento Diário - RDD".

2.2.3.3. Da Demonstração do Fluxo de Caixa Mensal Realizado

Concemente ao item supra, importante ressaltar que, os dados que compõe as Demonstrações Do Fluxo de Caixa são inseridos no
citado Sistema SIPEF pela respectiva Organização Social por ser a detentora das informações, portanto fica a cargo da OS o zelo. a veracidade e
fidedignidade das infOlmações/valores que são inseridos. Nesta diapasão cabe-nos relatar que, o Condomínio Solidariedade, iniciou o mês de junho,
ou seja, O 1/06/2019, com saldo bancário de R$ 690.138,92 (seiscentos e noventa mil cento e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).

De acordo com os dados transmitidos, conciliados com a movimentação ocolTida nas respectivas contas bancállas, os gastos nos
meses de junho a dezembro de 2019, totalizaram o montante de R$ 10.461.220,55 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e um mil duzentos e vinte
reais e cinquenta e cinco centavos), demonstrados na Tabela e Gráfico abaixo.

Obs.: Observa-se ausência de conciliação entre os saldos finais constantes do (Anexo m - Resumo da Movimentação Financeira e
Anexo XXIX - Fluxo de Caixa) com os extratos bancários e balancetes mensais. Denota-se que não houve a devida conferência de Ids, referentes às
entradas e saídas nas contas corrente no mês de dezembro/2019.

Ademais, as solicitações quanto às devidas correções dentro do SIPEF realizadas pela CAC (Coordenação de Acompanhamento
Contábil), não foram atendidas pela OS dentro do prazo estabelecido.
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2.2.4. Da Análise (CAC)

A metodologia D+I entrou em operação a partir de 22/0212017 e, no período compreendido entre 01/06/2019 a 31/1212019 foram
transmitidos 1.538 registros. dos quais até a presente data foram examinados 384 registros financeiros. Deste total houve diligenciamento a OS de 190
operações, por ter sido detectada alguma inconsistência na documentação apresentada e/ou na natureza dos gastos relacionada ao período em
comento.

Ressalta-se que esta Coordenação de Acompanhamento Contábil - CA,C para fins de constmção dos seus relatórios, adota períodos
semestrais, observado exercício financeiro anual e, não, a data em que foi celebrado o respectivo Contrato de Gestão/Temlo de Transferência de
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Gestão, dentre OUITos. Portanto cabe ressaltar que não esgota aqui a possibilidade de realização de futuras averiguações, nos casos que couber,
podendo ter por escopo os temas que foram abordados e/ou outros que visem garantir a correta aplicação dos recursos públicos em consonância com
os objetivos pactuados contratualmente.

2.3. Transparência da OSS

A GAOS também é responsável por acompanhar e receber a documentação das OSS a serem publicada no POlial OSS
Transparência/SES.

Em 2016, iniciaram-se estudos para identificar as exigências legais quanto à transparência das entidades privadas sem fins lucrativos
que recebem recursos públicos para realização de ações de interesse público, no Estado de Goiás. Assim, considerou-se a necessidade da construção
de uma metodologia que orientasse as organizações sociais e seus órgãos supervisores sobre as leis que se referem à transparência pública e sobre
como suas previsões seriam cobradas para efeito de avaliação. Dessa forma, a metodologia foi criada considerando não apenas a lei de acesso à
informação, mas ainda as resoluções e recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Por detenninação legal, todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, os demais Poderes, bem
como os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as entidades privadas sem fins lucrativos, que recebem recursos públicos, devem disponibilizar
em seus sites informações por eles produzidas e/ou custodiadas, de forma a garantir o direito constitucional de acesso à informação.

Nesse sentido, a Controladoria Geral do Estado customizou, padronizou e estabeleceu um formato de página de acesso à informação
comum a todas as organizações sociais e órgãos supervisores para o alcance da transparência plena.

Em cumprimento ao estabelecido, a ControladOl;a Geral do Estado realizou, durante os meses de maio e junho de 2019, a avaliação
dos sitios de Acesso à Informação das Organizações Sociais OSS com Contrato de Gestão com o Estado e dos seus respectivos Órgãos Supervisores,
referente a cada Contrato de Gestão. Os resultados da referida avaliação foram encaminhados para as OSS contendo as orientações de melhoria a
serem realizadas tanto no sítio do Órgão Supervisor como no sitio da Organização social, de forma a que cada Contrato de Gestão esteja apto a
alcançar a pontuação máxima no ciclo de avaliação.

Assim, durante a reunião de monitoramento, foi destacada a importância de leitura cuidadosa dos relatórios individuais recebidos
sobre este assunto, verificando se todas as recomendações, para atendimento obrigatório à IN O l/20 19 da CGE.

Considerando o primeiro relatório de avaliação emitido pela CGE referente ao CEAP-SOL, a unidade hospitalar obteve percentual
de atendimento à legislação vigente de 49,43% (quarenta e nove e quarenta e três por cento).

Considerando que no dia 04 de fevereiro de 2020, a COMACG e integrantes da GAOS reuniram-se com o Instituto Sócrates
Guanaes (ISG), examinando com minúcia o relatól;o de avaliação emitido pela CGE sobre o baixo percentual apresentado. Na oportunidade,
ratificou-se que o ISG deveria tomar todas as providências cabíveis para o envio da documentação adequada para sanar as inconsistências no Portal
OSS Transparência/SES, de acordo com a metodologia da CGE, o que vem oCOlTendo, gradativamente, desde o referido encontro.

3. CONCLUSÃO

Como explanado em linhas retro, cada coordenação procedeu pela avaliação dos dados referentes a sua competência de
monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico específico de sua área, do período constante do relatório, o qual foi colacionado em um único
documento, que tem, também, como objetivo, apontar aspectos para a melhoria do desempenho da Organização Social quanto ao gerenciamento da
Unidade de Saúde avaliada.

A COMFIC procedeu análise do Relatório de Execução do Contrato (v. 000012233290) e valida as inf0l111ações nele contidas.
Constata que a unidade cumpriu as metas contratualizadas de Produção Assistencial (Parte Fixa), assim como as metas da Palie Variável
estabelecidas no 8° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n° 003/2013-SES/GO para o periodo em análise (28 de junho a 24 de dezembro de
2019). Todavia, na 0pOltunidade, já sinalizou pela necessidade constante em adotarem estratégias para a manutenção dos indices.

Quanto à transparência da infonnação, a Gerência tem reforçado continuamente pela necessidade em se atualizarem os dados
exigidos pela Controladoria do Estado de Goiás, bem como em manter os demais informados com a frequência referida na metodologia.

A CAC refere que as infonnações objeto deste Relatório constituem o resultado dos trabalhos de acompanhamento da
movimentação financeira e contábil, no período de junho a dezembro 2019, Termo de Transferência de Gestão nO003/20 13-SES/GO, para a gestão e
operacionalização do CEAP-SOL.

É imperioso ress'altar que o sistema, entretanto, é acompanhado diariamente e que as observações dispostas no SIPEF D+ 1 podem
ser conigidas, dentro do prazo estabelecido, bem como existe o prazo para defesa e contraditório após a emissão das notas técnicas semestrais, que
subsidiarão a elaboração da prestação das contas anual.

Por oportuno, para clarificar o entendimento, a CAC produz outros relatórios dentro de sua rotina diária de atividades que podem
apresentar informações não contidas no bojo desta análise em razão do período analisado e vice-versa, bem como ante a existência da fiscalização
constante, a qual pode revelar fatos novos que carecem de análise e apontamentos.

Quanto à transparência da infonnação, a Gerência tem reforçado continuamente pela necessidade em se atualizarem os dados
exigidos pela Controladoria do Estado de Goiás, bem como em manter os demais informados com a frequência referida na metodologia.

GOIANIA - GO, aos 05 dias do mês de março de 2020.
----_. ------------------_._---_._------_._-----_._--_ --_._---------_.-
sei! éD Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE BATISTA SALAZAR, Subcoordenador (a), em 30/03/2020, às 11: 16, conforme
:W:.6~r:~ art. 2°, S 2°, I1I, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B, 1, do Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por BARBARA ANTONINO DE QUEIROZ, Coordenador (a), em 30/03/2020, às II :43, conforme art. 2°,
S 2°, 1II, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por TANIA MARIA DOS SANTOS, Coordenador (a), em 30/03/2020, às 13:09, conforme alt. 2°, ~ 2°, I1I,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°8, I, do Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente, em 30/03/2020, às 13: 17, conforme art. 2°, ~ 2°, I1I, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3"8, I, do Decreto nO8.808/2016.

---------------------_ .._--
Documento assinado eletronicamente por REGIANE CORREIA DUTRA E SILVA, Coordenador (a), em 30/03/2020, às 13:31, conforme art. 2",
~ 2°, IlI, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

fi...sei!.~Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a), em 30/03/2020, às 13:53, conforme art. 2°, S 2°,111,
••• In.lum ç "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.
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